
ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREFEITT]RÀ I'UNICIPÀI DE MOCEIRO

SETOR DE CONTRÀTÀÇÁO

PREGÀO ELETRÔNICO N" OOO4 6/2025
PROCESSO ADM]NISTRÀTIVO N. OOO46/2i]'5

COtflIRÀTO lt" : 00243/2025-SDC

TERMO DE CCNlRA',I'O OUE ENTRE S] CELEBRÀM A PREEEITURÀ MUNICIPAL DE MOGLlRO
E CENT;R LED MÀTERTA]S ELETRICOS EIRELI, PARÀ FORNECIMENTO CONEORME

DISCRIM]NÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ FORI4À ÀBÀTXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mogêiro - Av.
Presidente Joãô Pessoe, 47 Centro - Mogeiro - PB, CNPJ no 0 8 . 8 6 6 . 5 0 1 / 0 0 0 1- 6 7 , neste ato
representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, SolteÍro, Empresário, residente e
domiciliado na Sitio PinLado de Cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPF n' 840.199.644-91,
Carteira de ldentidade n' 3360118 SSPPÀ, doravante simplesmente CONTRÀTANTE, e do outro lado
CENTER LED }'\TERIAIS ELET:ICOS EIREI,I _ AV. BAR??O DE MÀMÀNGUAPE, 374, LOJÀ 02, TORRE, 3?4 -
TORRE - JOÃO PESSOA - PB, CNPJ t1" 26.4-14-5'79/0001-18, doravante simplesmente CONTRÀTADO,
decidiram as partes contràl-antes assinar o presente contrato, o qual se reqêrá pefas cfáusulas
ê condiÇões seguintês:

CLI{OSUI,À PRIIiEIRÀ - DOS F'UNDÀMENTOS:
Este contrato decorre da licitaÇào modalidade Pregão Eletrônico t" 0A046/2025, processada nos
termôs da lê1 FêdêràI n" 14.133, dê 1" de Abril dê 2021; Lei Cômplêmêntar nô 123, dê 14 de
Dezemlcro de 2006i Decrêto Eêderal n' l1 ,462, de 31 de MarÇo de 2023; InstruÇão Nornativa n" ?3
SEGES/ME, dê 30 de Setembro de 2A22; ê LegislàÇão pêrtinêntê, consideràdas as alteraÇôes
posteriores das r:eferidas normas, às quais os contratantes estão suleltos como também às
cfáusulas deste contrato -

cuiusulÀ SEGU}IDÀ _ Do oBJETo.
O prêsente contrato, cuja Lavrat-r.rra fci autorizada pela Portaria n" PE 00A46/2A25 - 02, de 15
de Dezembro de 2025, tem por objeto: sistema de registro de preÇo, para evêntual contratação de
empresa espêcializada no forneclr.ento de materiais ê1étricos, destinados à manutenÇão,
reparâÇão, modernizaÇão e expansão da lnfraestrutura êIétrica dos prédios púb]icos, vias, pr:aças,
escofas, unidades dê saúCe e demais repartiÇões vinculadas à Adm-inistraÇão Pública do Município
de Mogeiro /PB.

o fornecimento deverá ser execur-aaio rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas neste
instrrumento, proposta ap:esentaa]a, especifrcaÇôês técnicas cor rê spondentes, processo de
licitaÇão modalidade Pregào Eletrônica n" AA046/2025 e instruÇões do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrentês do prêsente contrato, independente de transcriÇào; e
será realizado na forma pôr:celeda.

ct iíusur.À rERcErRÀ - Do vÀroR E pREços:
O vâlor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 637.500,00 (SEISCENTOS E TRINTA
E SETE MfL E OUINHENTOS REAIS) .
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Totâl

Cii{USUÍ,À QUÀRTÀ - DO REÀJUSTÀUENTO EU SENTIDO ESTRITO - REÀi'I'STE:
os preços inicialmente cont-ratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orÇamento estimado, efi 2i/09i2425.
Após o interregnô de um ano, e i ndepe nde ntemente de pedido do Contratado, os PreÇos inic.lais
serão reajustados, medianle a aplicaÇão, pelo Contratanle, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigaÇões iniciadas e concLuídas após a ocorrêncla da anualidade: Indace Nacional de
PreÇos ao Consumidor AmpIo 1PCÀ-IBGE.
Nos reajustes subsêquêntes ac primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úfLimc reajuste.
No caso de atraso ou nào dryuLgaÇào do indice de reajustamento, ô Contratante pagará ao Contratado
a importância cafculada p--ia última varlaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente
tão logo sela divufgàdo o í:,dicê definitivo.
Nas aferiÇões finais, o íncice utiLizado para reajuste será, obriga tori amente , o definitivo.
Caso o índicê estabefecido para reajustâmênto vênhâ â ser extinlo ou de qualquêr forma nào possa
mais ser utifizado, será ac.tado, em substituição, o que v-ier a ser determinado pela legislaÇão
então em vigor.
Na ausência de previsâo L--gal quanto ao índice substituto, as partês efegeráo novo indice
oficiaf, para reajustamenl,o do preÇo ílo valor remanescênte, por melo de termo aditivo.
O r:egistro da variaÇâo do .",alor contratual para fazer facê ao ieajuste de preÇos poderá ser
realizado poi simpfes apos c j.la.
ô prazo para resposta ao !e.]ido de restabelecimento do êqui1íbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, ser.á de até um mês, contado da data do fornecimento da documêntação compr.obatória
do fato imprêvisível ou preyisível de consequência incalculável, observadas as disposiÇôes dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLI{USULÀ OOINTÀ - DÀ DOIÀÇÀO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, conslante do orÇamento vigente:
Rêcursos não vinculados de fmpostos:
2O1O _ GABINE?E DO PREEEIIO 2OIA .04.1.22.2A02.2A43 _ MÀNUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GÀBINETE DO

PREFEITO 2A2O - SEC.DE A]UfNISTRACAO E PT,ÀNEJAMENTO 202A.A4.122.2003.20A6 - MANUTENCAO DAS

ATIVIDÀDES DA SEC DE ADM E P]-ANEJAM 2O3O SEC.DE EDUCÀCAO, CULTURÀ. ESP. LAZER E TURISMO
2 O 3 O . 1 2 . 3 61 . 1 O O 3 . 2 O 1 3 TLÀ]JUTENCÀO DAS ATIVIDADES DO TRÀNSPORTE ESCOI,AR 2434.12.361.1446.2105
- MANUTENCAO DAS A?IVÍD-ADE3 DO ENSTNC FUNDAMENTÀL - 2030-12.361-1006.2952 MÂNUTENCAO DÀS

ATIV.ENSINO FUNDAMENTÀL FEE 30? 2030.12.361.1006.2954 _ MANÚTENCÀÔ ATÍV.ENS]NO FUND. EEB 3()Z
VAÀE-C.UNIAO - 2030.72.3'7.1AA6.2951 MANUTENCAO AT]V.ENS]NO FUND.-EEB 3O% VÀÀT C.UNIAO
2030.12.361.1006.2961 - TLATJJTENCAO DAS ATIV.ENS-EUND.30t VAÀR - 2A3A.12.367.2006.2104 - MÀNUT.
DA SEC. EDUCAÇÃO, CULT, ESP, LAZER E TURISM - 203A.12.365.10A'/.2024 MÀNUTENCAO DAS AT]VIDÀDES
DA EDUCACÀO INFANTI]- 2 C ] O . 12 . 3 6 5 . 1O O 1 .2959 - MÀNUT. ATIV.DE EDUC.INEANT]L EEB 301 VÀÂF
C.UNIÀO - ?A3A.72.36'.1'.)i- .2967 I]ÀNUT. ATIV.DE EDUC.INFANTIL EEB 3O% VÀÀT-C.UN]ÀO _

2 0 3 0 . 12 . 3 6 5 . 1 0 0'1 .296A - T1ANUTENCAO DAS ATTV.EDUC.lNF.,308 VÃÀR 2030,12-366-1045.294',1 -
MÀNUTENCÀO DÀS ATTVIDÀDES T.A EDUC. JOVENS E ADULTO 2O4O SEC. MUN]C]PAI DE SAUDE / FMS

2040.10.301.1012.2A14 - MÀ)T'J'T DÀS ATIV ATENCAO BASICA A SAUDE PAB FIXO 2 0 4 0 . 1 0 . 3 0 1 . I 0 1 2 . 2 1 0 6
MÂNUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÀRIÀ DE SÀUDE _ 2040.10.302.10I3.2945 I.{ÀNUTENÇÀO DAS

ATIVIDADES DO SAMU 2 O 4 IJ . ] O . 3 O 2 . 1 1.] 1 3 .29 4 6 - TETO MUNIC MEDIA E ÀLTÀ COMP.AMB HOSP MAC

20 40 .10 .3A 4 .7012 .2A1 7 MÀNUTENCAO DAS AlIVlDÀDES DE V]GILANCTÃ SÂNITARIÀ
2040.10.305.1015.2A47 - MA}IL]T. AT1"7 DA -/IG EPIDEMIOI,ÓGIA E AMB]ENTAL 2O5O - SEC.DE ACÀO SOCIÀL
/ EMAS 2 0 5 0 . 0 8 . 2 4 I . 1 0 2 0 . 2 9 2 9 M}-NUTEIíÇÀc DÀs ÀTrvrDÀDES Do scEV - 2a5a-0a.242-1,024.2a57 -
MANUT. ATIV.DE ATENCAO P,S FESSCÀS :SPECIAIS 2050.08.243.0032.2947 - MÀNUT.ATIV.DO EUNDO

MUNTCIPÀ]- DA CRrÂNÇA E ÀDaLESC - 2050.A8-243-2008.2940 - MÀNUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO CONSELHO
TUTELAP 2050.08.244.0 ...CI-I MANUIENÇÀO DA PÉDE DE AT.V.DL ASS'STÊNC,A SO A

2A50 -08 .244.1417 .270T }IANUTENCAO DO PROGRÀMÀ CR]ANCÀ EEI,IZ 2O7O ' SEC.ÀGRIC. MEIO
ÀMBIENTE, PESCÀ E PECU . 2A']A.1I .572.1C28.2A9'7 - MÀNUT. DE ABASTECIMENTO P/ CARRO PIPA _

2414.24.722.2470.2466 MÀNJT. ATIV. ADM.DA SEC. DE AGRIC. E ME]O ÀMB]ENTE
2070.20.608.1030.2939 - DESENVO]-V DÀ ÀGR]CULTURÀ DO MÚNICIPIO DE MOGEIRO - 2OAO - SEC.DE ]NDUST.
COMÊRCIO E INFRÀ ESTRUTURA 2094.75.452.2C49.20'73 MÀNÚTENCÀO ATIVIDÀDES ÀDMÍN]STRÀTIVAS DÀ
SEINFRÀ - 3.3.90.33.00.0Ú IIATER]AL DE CONSUMÔ - 4.4.90.52.0A.00 EQUIPÀMENTOS E MATERIÀL
PERMÀNENTE

cüíusur.À sExTÀ - Do PÀcÀlrENro:
O pagamento será efetuado mediantâ pr.ocesso regular e em observância às normas ê procedimentos
adotados pefo Contratante, ben .iomo es disposiÇóês dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/2i; da
seguinte maneira: Para ocorarêr ia paazc dê tr:inta dias, contados do per.íodo de adimplemenLo.

lscRTE .LUZ ., .l-'N!.....i.... -- ..!.ti

CLÀUST'LÀ SETII{À -
o prazo máxino de
hipótêsês prêvi stas
Pedido de Comprà:

DO PRÀZO E DÀ VIGENCIÀ
entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaÇão nas condiÇões e

na Le- 74.733/21, está abaixo indicâdo e será considerado da emissão do

e - Entrega: 3 (três) dia...
A vigência dô presenl-e ..:,tre1,o scrá Cltêrminada, aLé 15172/2A26, consi.ierada da
essinatur.a; podendo ser rr:,-rr.,c:1a. I]ã:r hiróteses e nos termos dos Arts. 105 a
11 .733/21.

data de sua
114, da Lei

Aôtel do Lôtê i

22,44 ...1.r..9,Q9.._0_9
637.500,0C

Impresso por convidado em 05/01/2026 16:37. Validação: 10A6.53AA.AB17.94D9.ABA8.135D.BF75.E0EE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 123174/25. Data: 23/12/2025 17:01. Responsável: Maciel P. da Silva.

315

315



CLJ{USUIÀ OITÀrrA - DÀS OBRIGÀçÕES DO CONTRATÀNTE:
ê - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusufas do presente contraloi
b - Proporcionar ao Contrat,ado todcs os meios necessários para o fiel fornêcimento contratado;
c - Notiflcar o Contratado sobre qualquer irregularldade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais empLa e completa fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e Legais,'
d - ôbservar, em compaj]ibi-idade con c objeto deste contrato, as disposiÇões dos Àrts. 115 a
123 rtâ Lêi 74.733/27.

cLi{UsuI,À DÉcIüÀ sEcuNDÀ - DÀs PENÀuDÀDES:
O ficitante ou o Contratado será responsabllizado âdmini s trat ivamente, facultada a dêfêsa no
prazo fegal do intêressado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da ],ei 14.133/21 e serãc
aplicadas, na forma, condiÇôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do nesmo diploma 1ega1, as seguintes sanÇôes: a advertência aplicada excfusivamente pela
infraÇão administrativa cie dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificar.
a imposição dê penafidàde mais grave; b mufta dê mora de 0,5E (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o va]or dc contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeLo da
contratêÇão; c mufta dê 10'n (dez por cento) sobre o vafor do contrato por qualquêr das
infraÇões administrativas previslas no referido Art. 155; d - impedimento de ficitar e contatar
no âmbitô da ÀdministraÇâo Públace direta e indireta do ente fêdêrativo que tiver aplicado a
sanÇão, pe-Io prazo máximo de três anos, aplicada ao responsáveI pelas infraÇões administrativas
prêvistas nos incisos TI, l1T, TV. V, VI e VII do caput do refêrido Àrt. 155, quando não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; e declaraÇão dê inidonêldade pai:a Licitar ou
contratal no ànbito da A.lministraçào Pública direta e indíreta de todos os entês federativos,
pelo prazo mínimo de três anôs ê máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIT do caput do refe.ido Art. 155, bem
cômo pelas infraÇões admiristratlvas previstas nos íncisos 1I, III, IV, V, VÍ e VII do caput do
mesmo artigo guê justifiquem a imposiÇão de pênafidade mais gravê que a sanÇão referida no S 4o
do referido Art. 156; f aplicaÇào cumulada de outtas sanÇõês previstas na Lei 14.L33/27.
Se o valor da multa ou indenizaqâo devida não for recolhido no prazo dê 15 dias após a comunicaÇão
ao Contratado, será âulomaticarÍLente descontado da primeira pancela do pagarnenlo a que o

CúI{USUÍÀ NONÀ - DÀS OBRIGÀÇÔES DO CONTRATàDO:
a - Executar devidamente o fornecimentc descrito na cfáusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qllalidade estabelecidos para o ramo dê atividade relacionada
ao objeto contratual, com oL_servârci.1 aos prazos êstipulados;
b - Responsabilizar-se por tcdos os ônus e obrigaÇôes concernentes à }egislaÇâo fiscal, civil,
trabutáraa e trabalhista, bem conc por: todas as despesas ê cômprômassôs assumidos, a quafquer
titulo, pêr:ante seus fornecedores cu terceiros ên razáo da êxêcução do objeto contratadot
c - Manter preposto capacitado e idônecr aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integraLmente em ]-cdos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscaliziÇào do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos sof icita.lcs ;
e - Será responsávef pelcs danos aausados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrêntes
de sua culpâ ou dolo na execuÇão do con.ratô, náo êxcluindo ôu rêduzindo êssa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompanhamenl,o pefo órgão interessado;
f - Não cêdêi, transferir ou subcont-rater. nô tôdo ou êm parte, ô ôbjeto destê instrumento, sêm
o conhecimento e a devida autorizaÇào expressa do Contratante;
g - Manter, duranle a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes assumidas,
todas as condiÇôes de hab-IitaÇà. e qualificaÇão exigidas no respectivo processo licltatór1o,
apresêni:ando ao ContratanLe os docürentos nêcessários, sêmpre ç[]lê soficitado;
h - Cumprir a reserva de cargos pr:evista em ]êÍ para pessoa com deficiência, para reabifitado
da previdênciê Social ou sara epr_endiz, bem como as rêservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de roja a execuÇão do contrato, e sempre que solreitado peLo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de carçJos, com a indicaÇão dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidadÊ coÍr o objeto dêste contrato, as disposiÇôes dos Arts. 115 a
123 da Lê1 L4.1,33/2f .

cúi{usurÀ DÉcrr,ÍÀ - DÀ ÀrrERÀÇÃo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser àIterado com a cievida justificatlva, unifateralmente pelo Contratante
ou por acordo enlre as pêrtes, nos casos e condiÇões prêvistas nos Àrts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente molivada nos autos do processo, assêgurados o contrâditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇôes dos Arts. 73'7 a L39, todos da Let 74.733/21 ,

Nas alteraÇôes unifaterais a que se refere o inclso I, do caput do Art. 124, da i,ei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou supressoes
que se fizerem nas compras, de até o respêctivo linite fixado no Art. 125, do mêsmo diploma
fêgal, do vaLor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá êxceder o
fimite esLabelecido, sal,ro as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratântes.

CLÀUSI ],À DECIMÀ PRIIáEIRÀ - DO RECEBIIiIENTO:
Executada a presente cortrataÇão e observadas as condiçôes dê adimpfemento das obrigaÇões
pactuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o sêu objeto pelo Contratante obedeceaão,
conforme o caso, às dispcsiçôes do Àrt. 14C/ da Í,ei 14.133/21.
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Contrâtado vier â fazer lus, acrescido de juros moratórios dê 1"6 (um Poa cêDto) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente-

CIJíUSÚÁ DÉCITN TERCEIRÀ - DÀ COMPENSÀçÀO EINAIICEIRÀ:
Nos càsos de eventuais atrasos de paEarnento nos termos deste instrumento, e desde que o Contràtado
nào tenha concorrido de a g..rma fcma para o atràso, será admitida a compensaçáo flnanceira,
devida desde a data lirnite fixada pare o pagamento até a data corresPondente ao efetivo pâgamenEo

da parcela. Os êncargos Í,0cratór1.s devidos em lazào do attaso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmulai El1 =Nx VP,I, ondei E!'1 : encargos moratórios; N = númêrÔ dê
diâs êntre a data previst-a para o pagamenLo e a do efêtivo pagamento; VP : valo! da parcêla a

ser pâga; e I = índice de compenseÇão financeirâ, asslm apurado: 1: (TX:100) + 365, sendo TX

= percentual do IPCA-ÍBGE acJmulado nos úItimos dozê meses ou, na sua falta, um nÔvÔ indice
adoLàdo pelo Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabêlecido Pàra
a compênsaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquêr forma nào possa mais ser utilizado,
sêrá adotado, êm subslituiÇão, o que vier a sêr determinado pela legislação entáo em vigor.

crÁuguÍ.À DÉcrt{À euÀRTÀ - DAs oBRrcAÇóEs PERTTNENTES À LGPD:
â - As pârtes contratantes deverào cumprir a Lei n" 13.?09, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todo§ os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste conLrêto, r.depe ndentemênt e de declaraÇào ou de aceitaÇão expressa.
b - Os dados obtidos somentê poderão ser utiLizados para as finalidades que justj"ficaaam seu
acêsso e de acordo com a boa-fé e com cs principios do Àrt. 6", da Lei 13-109/18.
c - É vêdado o comparti Lhanento com tercêiros de qualquêr dado obtido, fora das hipótesês
permitidas em Lei.
d - Coôstitui atribuiÇão do Contratado oriêntar e treinar sêus empregadôs, quando for o caso,
sobre os devêres, requisi.-os e responsabilldadês dêcorrêntes da LGPD.

cU(osT,I.À DÉcITa QUINTÀ - DO FORO:
Para dirimir as ques!ões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
I tabaÍana.

E, por estàrêm dê plenê ::ordo. Í:i lar.rado o presentê contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por d1]âs Lestcmunhàs.

Mogeiro - PB, 15 de Dezembro de 2025.
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TESTEMUNHÀS

lllo^d.rA Al \ilnilr/ro
-oú +s

ogo.t{\1.96q -S

PELO CONTRÀTANTE
ANTO N I O J OSE i:::]j]:§]r,?ãilátsl+,-?'.i j^.ii,15â.if l**.

FERREr RA:840 1 9964{9''t ffi õ-"i,8.',;'J3i"1T',,il:*"1y,. "-""

ANToNro JosÉ FERRETRÀ
Prefeito
840 .799 .644-91

PELO CONTRÂTADO

MATERWS §=§ff"rE::
ELETRTCOS P.*:e:*''

LiOA:2ô474579oool lk=i::1-s,.
CENTER LED MÀTERÍÀIS ELETRICOS EIRE],I
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